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Ofício nº 49/23-Pres.                                                  Brasília, 9 de agosto de 2023. 
 
Ao Senhor 
ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES 
Diretor-Geral da Polícia Federal 
 
Assunto: Solicitação de Documentos  

 
Senhor Diretor-Geral,  

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, na qualidade de Presidente da CPI - 

Americanas, nos termos das prerrogativas constitucionais e regimentais das Comissões 

Parlamentares de Inquérito, conforme art. 58, §3º, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei nº 13.367, de 2016, e com o art. 36, II, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, informo que foi aprovado pelo Colegiado, na reunião do dia 8 de 

agosto de 2023, o Requerimento n. 114/2023 (cópia anexa), para que essa instituição 

compartilhe relatório circunstanciado do(s) inquérito(s) instaurado(s) para apuração dos 

potenciais ilícitos criminais relacionados à fraude envolvendo o Grupo Americanas, bem 

como o compartilhamento das oitivas e dos laudos das eventuais perícias realizadas no 

curso do(s) referido(s) procedimento(s) investigatório(s), nos termos especificados no 

referido Requerimento. 

Assim sendo, solicito a Vossa Senhoria que a entrega dos documentos 

requisitados seja feita aos cuidados da Secretaria-Executiva da CPI, em formato digital. 

Solicito, ainda, que o envio dos documentos seja comunicado à Secretaria pelo endereço 

eletrônico (cpi.americanas@camara.leg.br) e, caso haja restrição de acesso ou sigilo 

legal para a documentação que será disponibilizada, informe a base legal e a autoridade 

classificadora. 

Para dirimir quaisquer dúvidas e prestar esclarecimentos porventura 

necessários, coloco à disposição de Vossa Excelência a Secretaria da CPI, por meio do 

telefone (61) 3216-6282 e do e-mail cpi.americanas@camara.leg.br.  

Atenciosamente, 
 

Deputado GUSTINHO RIBEIRO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustinho Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237897935500
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